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•'•'AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL /I 
FIRMAR CONVÊNIO COM .4 /iSSi7C.r/!p:^í7 DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e ^ f e i t o M u n i c i p a l 
de Santo r/1í)nío da P a t r u l h a , no uso das 
a t r i bui fò'es que l h e s'ào c o n f e r i d a s por L e i , 

FAÇO SABER, qu€> a Cá'mara M u n i c i p a l aprovou 
e eu sanciono a s e g u i n t e L e i : 

ARTIGO ío ~ F i c a o Poder E xe cut í v-ó M u n i c i p a l , a u t o r i z a d o a - f i r m a r 
CONVÊNIO com a APAE - ASSOCIAÇ-AO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA, com sede na 
rua M a r c o l i n o de C a r l i , 396, nesta c i d a d e , com CGC/MF no 
S 9 , 8 3 4 , 3 5 2 / 0 0 0 1 - 5 6 , conforme f a c u l t a o a r t i g o 2 4 , V I I I , 
da Lei Orgà ni ca Muni c i pa 1 , 

ARTIGO 2o - O o b j e t o do p r e s e n t e Çonvên i o , v i s a a cedênci a de 05 
( c i n c o ) P r o f e s s o r e s d e s t a ' m u n i c i p a l i d a d e , para a'are?B 
atendimento ás cria^nças e a d o l e s c e n t e s da Ent idade acima 
m s n c i o n a d a , a t è 31 d e d e z e m b r o d o c o r r e n t e a n o « 

ARTIGO 3o - Revogadas as disposiç'Ões em cont rà r i o , e s t a Lei e n t r a 
e;'s i-'ígor a p a r t i r d e s t a d a t a , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de a b r i l de 1995 

FERULIO TEDESCO NETTG 
P r e f e i t o M u n i c i p a I 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 
Secretári mi ni s t raçião 
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